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Súmula: Dispõe sobre designação de servidor
para realizar a avaliação do Programa Nacional
de Transparência Pública 2026 e dá outras
providências.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferias
pelo Regimento Interno em seu art. 18 e art. 29 da Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO a necessidade da indicação do Poder
Legislativo de Foz do Jordão-PR, de um servidor que ficará
responsável por realizar a avaliação do Programa Nacional de
Transparência Pública 2026, o qual tem por Iniciativa da
Atricon que promove a transparência na gestão pública em
todo o país. O programa avalia portais institucionais, incentiva
boas práticas e fortalece o acesso à informação, contribuindo
para uma administração mais aberta, eficiente e responsável.
Promove o cumprimento das normas de acesso à informação e
o aprimoramento da transparência na gestão pública.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designa o servidor efetivo GILVAN PINHEIRO DA
SILVA, responsável pelo Controle Interno, inscrito no CPF
sob nº. 073.871.839-45, como responsável por realizar a
autoavaliação do Programa Nacional de Transparência Pública
(PNTP) 2026 no âmbito da Câmara Municipal de Foz do
Jordão, Estado do Paraná.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do
Jordão-PR, 05 de Maio de 2026.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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